
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO – CREA-PE 

SECRETARIA DE APOIO AO COLEGIADO – SAC  

 

Av. Agamenon Magalhães, 2978 – Espinheiro – Recife-PE – CEP: 5202-000 – Tel: (81) 3423-4383 – Fax: (81)  3423-8480 

Home page: www.creape.org.br  e-mail: apoio@creape.org.br  

 

 

 

 

EMENTA: Aprova a indicação da Engenheira Eletricista Roseanne 

Maria Leão Pereira de Araújo, como representante do Plenário na 

Câmara Especializada de Agronomia - CEAG. 

 

DECISÃO 

 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Pernambuco – Crea-PE, reunido no Hotel Jangadeiro, localizado na Av. Boa Viagem, 3.114, 

Boa Viagem, Recife/PE, em Sessão Ordinária, e; apreciando a indicação apresentada para a 

representação em epígrafe; considerando o disposto no art. 9º, inciso IX do Regimento do Crea-

PE, DECIDIU aprovar, por unanimidade, com 33 (trinta e três) votos a indicação da 

Engenheira Eletricista Roseanne Maria Leão Pereira de Araújo, como representante do 

Plenário na Câmara Especializada de Agronomia - CEAG. Presidiu a Sessão o Engenheiro 

Civil Adriano Antonio de Lucena – Presidente. Votam os Conselheiros: Adriana Palmério 

Silva, Alberto de Barros Lima, Alexandre Monteiro Ferreira Barros, Andréa Araújo de Lucena, 

Assis Lins de Lacerda Filho, Audenor Marinho de Almeida, Bruno Henrique de Oliveira 

Lagos, Cláudia Ramos de Oliveira, Clóvis Correa de Albuquerque Segundo, Eliana Barbosa 

Ferreira, Flávio Ruben Accioly Campos Filho, Francisco de Assis de Andrada Jurubeba, 

Francisco José Costa Araújo, Gustavo de Lima Silva, Hilda Wanderley Gomes, José Carlos 

Pacheco dos Santos, José Celso da Silva Lima, Luiz Carlos dos Santos Borges, Luiz Fernando 

Benhoeft, Marco Antônio de Araújo Melo, Mozart Bandeira Arnaud, Nilson Jorge Pimentel 

Galvão Filho, Pedro Paulo da Silva Fonseca, Rodrigo Lázaro Arantes Berlando, Ronaldo Borin, 

Roseanne Maria Leão Pereira de Araújo, Rubeni Cunha dos Santos, Silvania Maria da Silva, 

Stênio de Coura Cuentro, Tácito Quadros Maia, Thomas Fernandes da Silva, Valdemir 

Francisco Barbosa e Walquiria Soares de Souza França. Não houve abstenção. 

 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife-PE, 14 de janeiro de 2024. 

 

 

Engenheiro Civil Adriano Antonio de Lucena 

Presidente 

Sessão : Ordinária                Nº 1.968 

Decisão Plenária : PL/PE-015/2024 

Item da Pauta : 9.1.5.3.1. 

Referência : Representante do Plenário na CEAG 

Interessado : Plenário do Crea-PE. 
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